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Solicitação do Matoriais / Serviços

Rêquisiçáo Rosponsável

03558'í9 DAVID PAULO CORREIA OA SILVA
D€scrição

PRESTAÇÂO DE SERVIçOS

Data

05t1112019

PodeÍ

órgão

S€tor Solicitanto

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação
CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÁO DÊ SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, REÂLIZANDO LEVANTAMENTO DE DESPESAS , CREDITOS, REPASSES , INDICES E RECEITA
REFERENTE AO ANO DE 2019 , VISANDO ATENDÉR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ECONOMIA E FINANÇAS ,

Itom cód. Produto cód.TcE Descriçáo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec c. custo
qbsôryaÉo

í ooí.03í.80s 2íBsgoi SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO-ESPECIALISTA ADMINISTRAÍ|VO -APOIO CONTABIL PARA REALIZAR ;LEV
ANTAMENTO DÉ LANÇAMENTOS DE RECEITA E DESPESAS NO PERIODO DE JUNHO A NOVEMBRO DE 20,19;

SER 0 7

Clrid Paulo Ccreia ia Silv;
Secretário Munnpâl óe

Ecm.rme e Frnanças

Secretário Almoxarifado

(

1

Presidente

:Êlt!

,E ?Í

Hi;
i
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bom Vúer
(X217362/0001-90 ExeÍcício

EmBsão

20't9

05/í 112019 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 101
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :04 SECRETARI.A MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

Dotação : 04. 123.5005.2020.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recurcos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 543,74

t

Atenciosamente,

ria de Contabilidade
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1. DO OBJETO:

1 .1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de contabilidade, realizando
levantamentos de despesas, créditos, repasses, índices e receita, referente ao ano de
2019, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Economia e Finanças.

2. DA JUSÍIFICATIVA:

2.1 A contratação dos serviços contábeis é necessária para o fechamento do ano, para que
se possa fazer um balanço das despesas, créditos, repasses, índices e receita referente ao
ano de 2019.

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRoouro / DEscRrÇÃo QTD

1 276840-2 2482
SÉRVIÇO DE PROFISSIONAL
TEMPORARIO - ESPECIALISTA
ADMINISTRATIVO - APOIO CONTABIL
PARA REALIZAR:
. LEVANTAMENTO DE LANÇAMENTOS
DE RECEITA NO PERIODO DE JUNHO A
NOVEMBRO DE 2019;
. LEVANTAMENTO DE LANÇAMENTOS
DE DESPESAS NO PERIODO DE JUNHO
A NOVEMBRO DE 2019;. LEVANTAMENTO DE INDICES DA
EDUcAÇÃo No PERIoPDo DE JUNHo A
NOVEMBRO DE 2019:. LEVANTAMENTO DE INDICES DA
SAúDE No PERtoPDo DE JUNHo A
NOVEMBRO DE 20í9;
- LEVANTAMENTO DE INDICES DE
APLtcAÇÁo EM GASTo coM PESSoAL
NO PERIODO DE JUNHO A NOVEMBRO
DE 2019;
. LEVANTAMENTO DE GASTOS COM OS
RECURSOS DO FUNDEB:
- LEVANTAMENTo DE INFoRMAÇÔES
SoBRE A ExECUÇÂo oRÇAMENTÁRIA,
NO PERIODO DE JUNHO A NOVEMBRO
DE 2019:
. LEVANTAMENTO DE
COMPROMETIMENTO DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA COM
EMPENHOS E RESTOS A PAGAR DE
JANEIRO A NOVEMBRO DE 2019:
- LEVANTAMENTO DE ABERTURA DE
cRÉDrros ADrcloNAts,
SUPLEMENTARES E ESPECIAIS ,NO

,|

ADM. 2017 / 2020

2.2 Os levantamentos oriundos deste processo, servirá de base para as estimativas do ano
seguinte, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Economia e
Finanças.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:
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4. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:

4.1 Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e
instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, comprometendo-
se a empregar na execução dos serviços apenas materiais de qualidade, ou seja, que tenha
eficácia contra a praga e vetor a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados e
aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se foro caso, Municipal.

4.2 fodo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgáos públicos e ser inócuo à
saúde humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos deveráo estar em bom
estado de conservação.

4.3 Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos
equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob
qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores ou
dos usuários da Prefeitura bem como das suas secretarias e demais .instalações que o
poder público de Santo Antônio do Leste se instale.

4.4 A contratada deverá identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares do CONTRATANTE.

5.1 A contratada deverá realizar uma Mstoria de Reconhecimento nos locais onde os
serviços serão prestados, até 02 (dois) dias úteis antes da data da realização dos serviços,
apresentar para a administraçáo e ou responsável por fiscalizar os serviços, quais produtos
serão usados e qual será o plano de ação adotado pela contratada.

6. DAS OBRIGAçOES:

6.1. OBRTGAçÕeS OA CONTRATANTE:

6.1.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no curso
do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

FLsÍ,icJ
Rutjka

PER-oDo DE JUNHo A NovEMBRo DE
2019;
- LEVANTAMENTO DE DESPESAS
REALIZADAS COM PASEP,
DEMONSTRANDO OS VALORES
RETIDOS E PAGOS NO PERIODO DE
JANEIRO A NOVEMBRO DE 2019i
- LEVANTAMENTO DE REPASSE PARA A
CÂMARA MUNICIPAL NO PERÍODO DE
JANEIRO A NOVEMBRO DE 2019,
DEMONSTRANDO A PARTE
ORÇAMENTARIA, PREÇO E
PERCENTUAL.

5. VISITA DE RECONHECIMENTO

7
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e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificaçôes do contrato

Santo Antônio clo Leste

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
mu nicipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

í) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a sêr contretiado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas em procedimento
licitatório;

i) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade,
ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execuÉo dos serviços, dos
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente aduherado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes
desta prestação de serviço;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
do presente Termo de Referência;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

P.M.S.Â.r 1
FtsNr_ 0ó _
nul. @.-6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuÉo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçáo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e do contrato, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padroes especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, eÍetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 04 Secretaria Municipal de Economia e Finanças
Funcional programática 4.123.505.2020 Gestão Financeira e Tributária
Ficha 101

Despesa/fonte 3.3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DAS CONDTçÕES DE RECEBTMENTO DOS SERV|ÇOS

8.1. Após o termino do serviço, o responsável do órgão terá 03 (três) dias úteis para
examinar os locais onde os serviços foram prestados, exceto quando o aceite depender de
laudo ou parecer técnico.
8.2. Após examinado os prod utos/serviço e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos/serviços estes deverão ser substituídos/corrigidos no prazo Máximo de í 0 (dez)
dias corridos.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo nâo sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
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objeto desta licitaçáo, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçôes, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, veriÍicados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. PAGAMENTO

9.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota fÍscal devldamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscalffatura, descriçáo dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento,

9.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informações que
motivaram sua §eiçâo, §endo o pagamento realizado após a reapresentaÉo das notas
fiscais/fatu ras;

9.4. Nenhum pagamênto isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidôes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social--INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

9.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo dê até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota Íiscallfatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conÍorme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta conente da Contratada;

9.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

9.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

!

10. DrsPostÇÕES GERATS
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10.1 A CONTRATADA deverá
contratação, bem como, o contrato que será emitido nos termos aqui rezados e em tudo
quanto for omisso basear-se-á nas normas e leis vigentes, valendo citar o dispositivo
FEDERAL LEI no 8.666/93.
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